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Estado do Rio de Janeiro




          Prefeitura Municipal de Seropédica

                   Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 724 DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
                                                            Ementa: Dá denominação  a 

                                                         logradouro público, situado no 

                                                         perímetro urbano do Bairro Campo 

                                                         Lindo no município de Seropédica. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber eu a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O logradouro Público fica no Bairro Campo Lindo, Seropédica/RJ, encontra-se com esse nome Rua Sem Nome e por esse motivo passa a denominar-se: Rua Raymunda Pereira da Silva 

Art. 2º - O logradouro Público terá seu marco inicial na Rua Floripes Cardoso e término na Rua Rutilene Ribeiro Corrêa. 

Art. 3º - A secretaria de Obras providenciará a confecção e a colocação de placas denominadas. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autor: Vereador Sidnei Coutinho Perrut. 

Seropédica-RJ, 28 de Janeiro de 2022.
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Prefeito Municipal


